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II Rally da Solidariedade de Betim - 2008 
 

BETIM – 18 e 19 de julho - ETAPA ÚNICA 
 

REGULAMENTO PARTICULAR – ADENDO 01 
 
1 – PROMOÇÃO: Prefeitura Municipal de Betim 
 
2 – ORGANIZAÇÃO: Jeep Clube Minas Gerais 
 
3 – SUPERVISÃO: Federação Mineira de Automobilismo 
 
4 – AUTORIDADES DESPORTIVAS: Pedro Sereno de Mattos – Presidente da FMA 
 
5 – AUTORIDADES DA PROVA:  Comissários Desportivos FMA: Wilson Davi Soares e José Eduardo Cançado Lima 

Diretor de Prova – Ugo Bubani 
Diretor de PC – Murilo de Oliveira Fonseca 

     Vistoria Técnica de segurança – FMA 
                      

6 – CRONOMETRAGEM E APURAÇÃO: Totem - Leonardo Bubani 
 
7 – INSCRIÇÕES: 

• PERÍODO, LOCAL E VALOR:  
• Dia 18 de julho, das 17:30 às 23:00h., na Casa de Cultura de Betim. 

• DOCUMENTO EXIGIDO: 
• Cédula Desportiva Nacional CBA 2008 ou Licença Temporária de Concorrente FMA 

para os pilotos da categoria 4x4 e 4x2. A Licença Temporária deverá ser solicitada 
na secretaria da prova, e o valor da taxa será de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) para 
a categoria 4x4. Na categoria 4x2 não será cobrada a taxa, em caráter excepcional.  

• Obs.: Somente terão acesso à largada, os veículos inscritos na prova, e que forem 
devidamente aprovados na vistoria! 

 
8 – PROGRAMAÇÃO:  

18 DE JULHO – Parque de Exposições de Betim 
§ 17:00 às 19:00h – Curso básico de navegação 
§ 19:00 às 23:00h. – Inscrições, controle e vistoria técnica; 

19 de JULHO – Ginásio Poliesportivo Divino Braga 
§ 10:01h. – Largada oficial do primeiro carro; 
§ 15:00h às 17:30. – Chegada dos carros 
§ 17:30h. – Início da Apuração; 
§ 20:00h. – Premiação. 

 
9 – CATEGORIAS – 4x4 e 4x2 
 
10 – PREMIAÇÃO – Troféus para os pilotos e navegadores das duplas classificadas do 1º ao 5º lugar de cada categoria. 
 
11 – RECLAMAÇÕES: Eventuais reclamações deverão ser apresentadas de acordo com os procedimentos determinados 
pelo Código Desportivo do Automobilismo 2008, da Confederação Brasileira de Automobilismo. 
 
12 – REGULAMENTAÇÃO: Este evento estará submetido ao CDA – Código Desportivo do Automobilismo 2008 da CBA, 
ao Regulamento Padrão das Provas de RAID – FMA 2008 e adendos, ao Regulamento Geral do II Rally da 
Solidariedade de Betim - 2008, a este Regulamento Particular e aos eventuais adendos que porventura vierem a ser 
emitidos.  
 
Belo Horizonte, 09 de julho de 2008. 
 
 
Conselho Técnico Desportivo da FMA      


